Lei do Inquilinato

TiTULO |
Da Locacéo

CAPITULO |
Disposi¢cbes Gerais

SECAO |
Da locagdo em geral

Art. 1° A locacéo de imével urbano regula - se pidposto nesta lei:

Paréagrafo Unico. Continuam regulados pelo Cédigid Eipelas leis especiais:

a) as locagbes:

1. de iméveis de propriedade da Uniéo, dos Estadims Municipios, de suas autarquias e fundacGeeas;

2. de vagas autbnomas de garagem ou de espag¢@stzaianamento de veiculos;

3. de espacos destinados a publicidade;

4. em apart- hotéis, hotéis - residéncia ou eqadua, assim considerados aqueles que prestamosemgulares a seus usuarios e como tais
sejam autorizados a funcionar;

b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suasilidades.

Art. 2° Havendo mais de um locador ou mais de wat&io, entende - se que sdo solidarios se o&mntrdo se estipulou.
Paréagrafo Unico. Os ocupantes de habita¢Ses adatiultifamiliares presumem - se locatarios oucai#térios.

Art. 3° O contrato de locagdo pode ser ajustadajpalquer prazo, dependendo de vénia conjugausg du superior a dez anos.
Paréagrafo Gnico. Ausente a vénia conjugal, o c@pdp estard obrigado a observar o prazo excedente.

Art. 4° Durante o prazo estipulado para a duragamodtrato, ndo podera o locador reaver o imowgjao. O locatario, todavia, podera
devolvé - lo, pagando a multa pactuada, segundopoao prevista no art. 924 do Cédigo Civil esna falta, a que for judicialmente
estipulada.

Paréagrafo Gnico. O locatério ficara dispensado diéanse a devolugdo do imével decorrer de transféaépelo seu empregador, privado ou
publico, para prestar servicos em localidades siasedaquela do inicio do contrato, e se notifigar escrito, o locador com prazo de, no
minimo, trinta dias de antecedéncia.

Art. 5° Seja qual for o fundamento do término dzadio, a acéo do locador para reaver o imévekédaspejo.
Paréagrafo Gnico. O disposto neste artigo ndo sesage a locagdo termina em decorréncia de desé@p, com a missédo do expropriante
na posse do imével.

Art. 6° O locatério podera denunciar a locagagppazo indeterminado mediante aviso por escrit@eador, com antecedéncia minima de
trinta dias.

Paréagrafo Gnico. Na auséncia do aviso, o locaddendoexigir quantia correspondente a um més dei@legencargos, vigentes quando da
resilicao.

Art. 7° Nos casos de extingdo de usufruto ou dedimnisso, a locagdo celebrada pelo usufrutuarfadagiario podera ser denunciada, com
o prazo de trinta dias para a desocupagao, saliwesdavido aquiescéncia escrita do nuproprietan do fideicomissario, ou se a
propriedade estiver consolidada em méos do usafiatou do fiduciario.

Paréagrafo Gnico. A denlncia devera ser exercitadaazo de noventa dias contados da extingéo dixdichisso ou da averbagéo da
extingdo do usufruto, presumindo - se, ap6s essmpa concordancia ha manutengdo da locacéo.

Art. 8° Se o imoével for alienado durante a locag&adquirente podera denunciar o contrato, conapopile noventa dias para a
desocupagao, salvo se a locagao for por tempawietto e o contrato contiver clausula de vigéneiacaso de alienagao e estiver
averbado junto a matricula do imével.

§ 1° Idéntico direito terd o promisséario compraglorpromissario cessionario, em carater irrevogé&eeh imisséo na posse do imével e
titulo registrado junto & matricula do mesmo.

§ 2° A denlncia devera ser exercitada no prazedenta dias contados do registro da venda ou dproonisso, presumindo - se, apds
esse prazo, a concordancia na manutencéo da locacéo

Art. 9° A locagdo também podera ser desfeita:

| - por matuo acordo;

Il - em decorréncia da pratica de infragdo legatantratual;

11l - em decorréncia da falta de pagamento do aligwWemais encargos;

IV - para a realizagdo de reparagdes urgenteswiettas pelo Poder Publico, que ndo possam seahnente executadas com a
permanéncia do locatario no imével ou, podendoselecuse a consenti - las.

Art. 10. Morrendo o locador, a locacéo transmie aos herdeiros.

Art. 11. Morrendo o locatario, ficaréo sub - rogados seus direitos e obrigacoes:

| - nas locagdes com finalidade residencial, owgajsobrevivente ou o companheiro e, sucessivanenterdeiros necessarios e as
pessoas que viviam na dependéncia econdmica dgude,desde que residentes no imovel;

Il - nas locagdes com finalidade n&o residenciakmolio e, se for o caso, seu sucessor no negdcio.

Art. 12. Em casos de separacgao de fato, sepanagi@aj, divorcio ou dissolucéo da sociedade comdria, a locagio prosseguira
automaticamente com o conjuge ou companheiro quegnecer no imovel.

Paréagrafo Gnico. Nas hipéteses previstas nesgmagisub - rogagéo serd comunicada por escritcador, o qual tera o direito de exigir,
no prazo de trinta dias, a substituicdo do fiadoo @ferecimento de qualquer das garantias prevista lei.

Art. 13. A cessdo da locacgéo, a sublocagédo e oéstimio do imével, total ou parcialmente, dependeroahsentimento prévio e escrito do



locador.

1° N&o se presume o consentimento pela simplesrdetodocador em manifestar formalmente a sua gfosi

2° Desde que notificado por escrito pelo locat@iéopcorréncia de uma das hipéteses deste artigoador terd o prazo de trinta dias para
manifestar formalmente a sua oposigao.

SECAO Il
Das sublocagdes

Art. 14, Aplicam - se as sublocacgdes, no que cowsedisposigdes relativas as locagoes.

Art. 15. Rescindida ou finda a locagdo, qualquer sgja sua causa, resolvem - se as subloca¢@egyi@sdo o direito de indenizagao do
sublocatéario contra o sublocador.

Art. 16. O sublocatério responde subsidiariameoat®eador pela importancia que dever ao sublocap@mdo este for demandado e, ainda,
pelos aluguéis que se vencerem durante a lide.

SECAO Il
Do aluguel

Art. 17. E livre a convengéo do aluguel, vedadazaestipulagdo em moeda estrangeira e a sua Wécudavariagio cambial ou ao salario
minimo.
Paréagrafo Unico. Nas locacdes residenciais seigerdras os critérios de reajustes previstos iddego especifica.

Art. 18. E licito as partes fixar, de comum acomtmyo valor para o aluguel, bem como inserir ouifieadt clausula de reajuste.

Art. 19. Nao havendo acordo, o locador ou locatapos trés anos de vigéncia do contrato ou dala@nteriormente realizado, poderdo
pedir reviséo judicial do aluguel, a fim de ajuskdao pregco de mercado.

Art. 20. Salvo as hipoteses do art. 42 e da locpe@temporada, o locador ndo podera exigir orpagt antecipado do aluguel.

Art. 21. O aluguel da sublocacgdo ndo podera exaedarlocacdo; nas habitacdes coletivas multifanei, a soma dos aluguéis néo podera
ser superior ao dobro do valor da locagéo.
Paréagrafo Gnico. O descumprimento deste artigaiaato sublocatéario a reduzir o aluguel até ostémnele estabelecidos.

SECAO IV
o®deveres do locador e do locatario

Art. 22. O locador é obrigado a:

| - entregar ao locatario o imével alugado em estilservir ao uso a que se destina;

Il - garantir, durante o tempo da locagéo, o usifiga do imével locado;

Il - manter, durante a locagéo, a forma e o destimimovel;

IV - responder pelos vicios ou defeitos anteriarézacao;

V - fornecer ao locatério, caso este solicite, de&c minuciosa do estado do imével, quando deestreaga, com expressa referéncia aos
eventuais defeitos existentes;

VI - fornecer ao locatario recibo discriminado daportancias por este pagas, vedada a quitacaoicgné

VIl - pagar as taxas de administragdo imobilig&houver, e de intermediagdes, nestas compresraicdiespesas necessarias a afericdo da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o pré&eiseguro complementar contra fogo, que incidareaham a incidir sobre o imével,
salvo disposicao expressa em contrario no contrato;

IX - exibir ao locatario, quando solicitado, os govantes relativos as parcelas que estejam sergidas;

X - pagar as despesas extraordinarias de condaminio

Paréagrafo Unico. Por despesas extraordinariasrdioounio se entendem aquelas que néo se refirageatss rotineiros de manutengéo do
edificio, especialmente:

a) obras de reformas ou acréscimos que interesssinudura integral do imével;

b) pintura das fachadas, empenas, pogos de aerdgitnacéo, bem como das esquadrias externas;

c) obras destinadas a repor as condigdes de hifibadb do edificio;

d) indenizagGes trabalhistas e previdenciariasgisfgensa de empregados, ocorridas em data argerinicio da locagéo;
e) instalagdo de equipamento de seguranga e delingée telefonia, de intercomunicagéo, de espode lazer;

f) despesas de decoragao e paisagismo nas pades demum;

g) constituicdo de fundo de reserva.

Art. 23. O locatério é obrigado a:

| - pagar pontualmente o aluguel e os encargosadg#o, legal ou contratualmente exigiveis, nogeatipulado ou, em sua falta, até o
sexto dia Util do més seguinte ao vencido, no irieado, quando outro local néo tiver sido indicad contrato;

I - servir - se do imdvel para o uso convencionadg@resumido, compativel com a natureza desteneodim a que se destina, devendo
trata - lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;

11l - restituir o imével, finda a locacéo, no estaeim que o recebeu, salvo as deterioraces detem@m seu uso normal;

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locadsurgimento de qualquer dano ou defeito cujareg@a a este incumba, bem como as
eventuais turbacdes de terceiros;

V - realizar a imediata reparagédo dos danos vedtis no imével, ou nas suas instalagdes, provopanias, seus dependentes, familiares,
visitantes ou prepostos;

VI - ndo modificar a forma interna ou externa déwel sem o consentimento prévio e por escrito dador;

VIl - entregar imediatamente ao locador os docunsedé cobranga de tributos e encargos condomibiis,como qualquer intimagao,
multa ou exigéncia de autoridade publica, aindadipigida a ele, locatario;

VIII - pagar as despesas de telefone e de conserfurgh, luz e gés, agua e esgoto;

IX - permitir a vistoria do imével pelo locador por seu mandatério, mediante combinagao prévigede fdora, bem como admitir que seja
0 mesmo visitado e examinado por terceiros, naésgedrevista no art. 27;

X - cumprir integralmente a convencéo de condonéris regulamentos internos;

Xl - pagar o prémio do seguro de fianca;



XIlI - pagar as despesas ordinarias de condominio.

1° Por despesas ordinérias de condominio se emtemslaecessarias a administracédo respectiva, aspente:

a) saléarios, encargos trabalhistas, contribuicéeggenciarias e sociais dos empregados do conédmmin

b) consumo de 4gua e esgoto, gés, luz e for¢arelas de uso comum;

c) limpeza, conservacéo e pintura das instalacdependéncias de uso comum;

d) manutencgéo e conservacgao das instalacdes eagwarnipos hidraulicos, elétricos, mecéanicos e deraega, de uso comum;
€) manutengao e conservagao das instalagdes eemuifps de uso comum destinados a pratica de esgddzer;

f) manutencéo e conservacao de elevadores, poeleirénico e antenas coletivas;

g) pequenos reparos nas dependéncias e instakléfiesas e hidraulicas de uso comum;

h) rateios de saldo devedor, salvo se referenpesiado anterior ao inicio da locagéo;

i) reposigao do fundo de reserva, total ou par@abe utilizado no custeio ou complementacéo dgsedes referidas nas alineas anteriores,
salvo se referentes a periodo anterior ao iniciockgao.

2° O locatério fica obrigado ao pagamento das despeferidas no paragrafo anterior, desde quercvagas a previséo orgamentaria e o
rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempavgpeavacdo das mesmas.

3° No edificio constituido por unidades imobiligreutbnomas, de propriedade da mesma pessoaatéios ficam obrigados ao
pagamento das despesas referidas no 8§ 1° degte detsde que comprovadas.

Art. 24. Nos imo6veis utilizados como habitacao taéemultifamiliar, os locatarios ou sublocatarmderdo depositar judicialmente o
aluguel e encargos se a construgao for consideradandicGes precarias pelo Poder Publico.

1° O levantamento dos depdsitos somente seradiefasm a comunicacao, pela autoridade publiceeglalarizacdo do imével.

2° Os locatérios ou sublocatarios que deixareméwérestaréo desobrigados do aluguel durante aig&ealas obras necessarias a
regularizacéo.

3° Os depositos efetuados em juizo pelos locatarsoblocatarios poderdo ser levantados, mediagéengudicial, para realizagdo das
obras ou servigos necessarios a regularizagadodicelm

Art. 25. Atribuida ao locatario a responsabilidpe pagamento dos tributos, encargos e despediadrias de condominio, o locador
podera cobrar tais verbas juntamente com o alulueiés a que se refiram.

Paréagrafo Gnico. Se o locador antecipar os pagas\emtle pertencerdo as vantagens dai advindias seeo locatario reembolsé - lo
integralmente.

Art. 26. Necessitando o imdvel de reparos urgentga,realizacdo incumba ao locador, o locatanbréggado a consenti - los.
Paréagrafo Unico. Se os reparos durarem mais deia&zo locatario tera direito ao abatimento dguadl, proporcional ao periodo
excedente; se mais de trinta dias, podera restfintrato.

SECAOV
Do direito de preferéncia

Art. 27. No caso de venda, promessa de venda,aceagiromessa de cessédo de direitos ou dagido eampaty, o locatario tem preferéncia
para adquirir o imével locado, em igualdade de igd®s com terceiros, devendo o locador dar - Iimdecimento do negécio mediante
notificagéo judicial, extrajudicial ou outro meie diéncia inequivoca.

Paréagrafo Gnico. A comunicacéo devera conter tasd@®ndi¢cdes do negdcio e, em especial, o prdgona de pagamento, a existéncia de
onus reais, bem como o local e horario em que pedexaminada a documentagao pertinente.

Art. 28. O direito de preferéncia do locatério azaféd se ndo manifestada, de maneira inequivocacsitacdo integral & proposta, no prazo
de trinta dias.

Art. 29. Ocorrendo aceitacéo da proposta, pelddoica a posterior desisténcia do negdcio pelodocacarreta, a este, responsabilidade
pelos prejuizos ocasionados, inclusive lucros oéssa

Art. 30. Estando o imével sublocado em sua totdéidaabera a preferéncia ao sublocatério e, enidse@o locatario. Se forem varios os
sublocatéarios, a preferéncia cabera a todos, emropwu a qualquer deles, se um so6 for o interessado
Paréagrafo Gnico. Havendo pluralidade de pretendeotdera a preferéncia ao locatario mais antjgge da mesma data, ao mais idoso.

Art. 31. Em se tratando de alienagédo de mais dewmdade imobiliaria, o direito de preferéncia éi sobre a totalidade dos bens objeto
da alienacéo.

Art. 32. O direito de preferéncia nédo alcanca sesae perda da propriedade ou venda por decidi@@jypermuta, doagao, integralizacéo
de capital, cisdo, fuséo e incorporagao.

Paréagrafo Gnico. Nos contratos firmados a partitade outubro de 2001, o direito de preferénciquietrata este artigo ndo alcangara
também os casos de constituicdo da propriedadeidiiii e de perda da propriedade ou venda poraguegisormas de realizagdo de
garantia, inclusive mediante leildo extrajudictBdyendo essa condigdo constar expressamente esulal&ontratual especifica, destacando-
se das demais por sua apresentacao grafica. ogela Lei n° 10.931, de 2004)

Art. 33. O locatério preterido no seu direito defpréncia podera reclamar do alienante as perdasas ou, depositando o preco e demais
despesas do ato de transferéncia, haver parangivel locado, se o requerer no prazo de seis mesesitar do registro do ato no cartério
de imdveis, desde que o contrato de locacao estefhado pelo menos trinta dias antes da aliejagéma matricula do imdvel.

Paréagrafo Unico. A averbacdo far - se - 4 a vistquélquer das vias do contrato de locagéo dessulpscrito também por duas
testemunhas.

Art. 34. Havendo condominio no imével, a preferérim condémino tera prioridade sobre a do locatario

SECAO VI
Das benfeitorias

Art. 35. Salvo expressa disposigao contratual emré&ndo, as benfeitorias necessarias introduzie#s Ipcatério, ainda que néo autorizadas
pelo locador, bem como as Uteis, desde que audadzaerdo indenizaveis e permitem o exercicidrddalde retengdo.

Art. 36. As benfeitorias voluptuérias ndo sera@mgdaveis, podendo ser levantadas pelo locatémite & locacdo, desde que sua retirada
néo afete a estrutura e a substancia do imovel.



SECAO VII
Das garantias locaticias

Art. 37. No contrato de locacéo, pode o locadogiexio locatario as seguintes modalidades de dgarant

| - caucgéo;

II - fianga;

Il - seguro de fianga locaticia.

IV - cesséo fiduciaria de quotas de fundo de inwestto. (Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

Paragrafo tnico. E vedada, sob pena de nulidads,daaima das modalidades de garantia num mesnmaitode locagao.

Art. 38. A caucédo podera ser em bens méveis oueéimov

§ 1° A caugdo em bens méveis devera ser regigtradzartdrio de titulos e documentos; a em benseisdlevera ser averbada a margem
da respectiva matricula. § 2° A caugdo em dinhgire,ndo podera exceder o equivalente a trés mesdsguel, serd depositada em
caderneta de poupanca, autorizada, pelo PodecB@&ijior ele regulamentada, revertendo em beneliiciocatario todas as vantagens dela
decorrentes por ocasido do levantamento da sopectas.

§ 3° A caucgdo em titulos e acbes devera ser sullstino prazo de trinta dias, em caso de con@ri#ééncia ou liquidacéo das sociedades
emissoras.

Art. 39. Salvo disposi¢do contratual em contrégimlquer das garantias da locacéo se estendefgtva devolugio do imével.

Art. 40. O locador podera exigir novo fiador owdagstituicdo da modalidade de garantia, nos seguUaE0s:

| - morte do fiador;

Il - auséncia, interdi¢éo, faléncia ou insolvérduefiador, declaradas judicialmente;

Il - alienagdo ou gravacgéo de todos os bens irsd@eifiador ou sua mudanca de residéncia sem coegdiu ao locador;
IV - exoneragéo do fiador;

V - prorrogacao da locacao por prazo indeterminaéiodo a fianca ajustada por prazo certo;

VI - desaparecimento dos bens méveis;

VIl - desapropriacéo ou alienagdo do imével.

VIII - exoneracdo de garantia constituida por gsid&fundo de investimento; (Incluido pela Lei h%96, de 2005)

IX - liguidag&o ou encerramento do fundo de investito de que trata o inciso IV do art. 37 desta(Lecluido pela Lei n°® 11.196, de
2005)

Art. 41. O seguro de fianga locaticia abrangeiaitlade das obrigacdes do locatario.

Art. 42. Nao estando a locagéo garantida por gealdas modalidades, o locador podera exigir dddoiceo pagamento do aluguel e
encargos até o sexto dia Util do més vincendo.

SECAO VI
Das penalidades criminais e civis

Art. 43. Constitui contravencéo penal, punivel qgoisdo simples de cinco dias a seis meses ou drili@s a doze meses do valor do
ultimo aluguel atualizado, revertida em favor deal@rio:

| - exigir, por motivo de locagdo ou sublocacéda@mgia ou valor além do aluguel e encargos pernsitido

Il - exigir, por motivo de locag&o ou sublocacéajsrde uma modalidade de garantia num mesmo comufeabcacao;

Il - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo @teige do art. 42 e da locagdo para temporada.

Art. 44, Constitui crime de ag&o publica, punivahcdetencdo de trés meses a um ano, que podetébsétuida pela prestacdo de servigos
a comunidade:

| - recusar - se o locador ou sublocador, nas &gles coletivas multifamiliares, a fornecer redtsariminado do aluguel e encargos;
Il - deixar o retomante, dentro de cento e oitelisa ap6s a entrega do imével, no caso do indis lart. 47, de usa - lo para o fim
declarado ou, usando - 0, ndo o fizer pelo praminm de um ano;

Il - n&o iniciar o proprietario, promissario coragdor ou promissario cessionario, nos casos daoi¢islo art. 9°, inciso IV do art. 47,
inciso | do art. 52 e inciso Il do art. 53, a deigéxd ou a reparagdo do imével, dentro de sess@ga@ahtados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservancia do dispos § 2° do art. 65.

Paréagrafo Gnico. Ocorrendo qualquer das hipétasssspas neste artigo, podera o prejudicado reclaenaprocesso préprio, multa
equivalente a um minimo de doze e um maximo de ¥rfuatro meses do valor do Gltimo aluguel atadéinu do que esteja sendo
cobrado do novo locatério, se realugado o imével.

SECAO IX
Das nulidades

Art. 45. S&o nulas de pleno direito as clausulasatdrato de locacéo que visem a elidir os objstil@ presente lei, notadamente as que
proibam a prorrogacéo prevista no art. 47, ou fpstean o direito a renovacao, na hipétese do &rb% que imponham obrigacdes
pecuniérias para tanto.

Das Disposi¢Ges Especiais
SECAO |
Da locagao residencial

Art. 46. Nas locacGes ajustadas por escrito e @@opigual ou superior a trinta meses, a resoldgamntrato ocorrera findo o prazo
estipulado, independentemente de notificacdo @oavi

§ 1° Findo o prazo ajustado, se o locatario coatina posse do imével alugado por mais de trirs sm oposi¢édo do locador, presumir -
se - & prorrogada a locagéo por prazo indetermjmadnotidas as demais clausulas e condi¢cdes datmntr

§ 2° Ocorrendo a prorrogacao, o locador poderarignuo contrato a qualquer tempo, concedido ogpdaztrinta dias para desocupagao.

Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por eseritomo prazo inferior a trinta meses, findo o prestabelecido, a locagéo prorroga - se
automaticamente, por prazo indeterminado, somenterfmo ser retomado o imével:

| - Nos casos do art. 99;

Il - em decorréncia de extin¢cdo do contrato dedltal) se a ocupagdo do imével pelo locatério referia com o seu emprego;

11l - se for pedido para uso préprio, de seu cémjog companheiro, ou para uso residencial de asogndu descendente que néo disponha,



assim como seu cOnjuge ou companheiro, de imésielercial proprio;

IV - se for pedido para demoli¢&o e edificacdorlgiada ou para a realizacdo de obras aprovada®peér Pablico, que aumentem a area
construida, em, no minimo, vinte por cento ou, sedvel for destinado a exploracdo de hotel ou #ensm cinqlienta por cento;

V - se a vigéncia ininterrupta da locagéo ultrapassco anos.

§ 1° Na hipétese do inciso lll, a necessidade deserjudicialmente demonstrada, se:

a) O retomante, alegando necessidade de usar elinedtiver ocupando, com a mesma finalidade, alérsua propriedade situado nas
mesma localidade ou, residindo ou utilizando imé@etio, j& tiver retomado o imével anteriormente;

b) o ascendente ou descendente, beneficiario oiaaeg, residir em imével proprio.

§ 2° Nas hip6teses dos incisos Ill e IV, o retoraa®vera comprovar ser proprietario, promissanmoprador ou promissario cessionario,
em carater irrevogavel, com imisséo na posse deshetitulo registrado junto a matricula do mesmo.

SECAO Il
Das locagao para temporada

Art. 48. Considera - se locagdo para temporadaadestinada a residéncia temporaria do locatgai@ pratica de lazer, realizacéo de
cursos, tratamento de saude, feitura de obras eimseel, e outros fatos que decorrem tao-somentieterminado tempo, e contratada
por prazo néo superior a noventa dias, esteja omadiliado o imdvel.

Paréagrafo Gnico. No caso de a locagéo envolvereéhmiwebiliado, constara do contrato, obrigatoriaraeatdescricdo dos moveis e
utensilios que o guarnecem, bem como o estado ersegencontram.

Art. 49. O locador podera receber de uma so vetezipadamente os aluguéis e encargos, bem coigio g@xalquer das modalidades de
garantia previstas no art. 37 para atender as devhegacdes do contrato.

Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatarionaerecer no imével sem oposicéo do locador por deafsinta dias, presumir - se - &
prorrogada a locagéo por tempo indeterminado, reéis sendo exigivel o pagamento antecipado do dlegies encargos.

Paréagrafo Gnico. Ocorrendo a prorrogagao, o locsolmente poderd denunciar o contrato apds trinsasrde seu inicio ou nas hipéteses do
art. 47.

SECAO Il
Da locagao néo residencial

Art. 51. Nas locacGes de imdveis destinados ao cnm® locatario tera direito a renovagao do aiotrpor igual prazo, desde que,
cumulativamente:

| - 0 contrato a renovar tenha sido celebrado parite e com prazo determinado;

Il - 0 prazo minimo do contrato a renovar ou a sdogprazos ininterruptos dos contratos escrifasd&ecinco anos;

Il - o locatério esteja explorando seu comércmnresmo ramo, pelo prazo minimo e ininterruptaée anos.

1° O direito assegurado neste artigo podera secidrepelos cessionarios ou sucessores da locagamso de sublocagéo total do imével,
o direito a renovagéo somente podera ser exereibospblocatério.

2° Quando o contrato autorizar que o locataridetib imével para as atividades de sociedade déagaeparte e que a esta passe a
pertencer o fundo de comércio, o direito a renovggiiera ser exercido pelo locatario ou pela sadied

3° Dissolvida a sociedade comercial por morte delasnsécios, 0 sécio sobrevivente fica sub - rogeaddireito a renovagéo, desde que
continue no mesmo ramo.

4° O direito a renovagao do contrato estende s smcacdes celebradas por industrias e sociedadesam fim lucrativo, regularmente
constituidas, desde que ocorrentes 0s pressupstdstos neste artigo.

5° Do direito a renovacgéo decai aquele que ndaipes@ agdo no interregno de um ano, no maximse&édneses, no minimo, anteriores a
data da finalizagéo do prazo do contrato em vigor.

Art. 52. O locador ndo estara obrigado a renovamrato se:

| - por determinag&o do Poder Publico, tiver qudizar no imével obras que importarem na sua rhtf@asformacao; ou para fazer
modificaces de tal natureza que aumente o valoedocio ou da propriedade;

Il - o imével vier a ser utilizado por ele prépda para transferéncia de fundo de comércio existednimais de um ano, sendo detentor da
maioria do capital o locador, seu cdnjuge, asceadmndescendente.

1° Na hipétese do inciso Il, o imével ndo poderalsstinado ao uso do mesmo ramo do locatariop s&ha locacéo também envolvia o
fundo de comércio, com as instalacGes e pertences.

2° Nas locagGes de espago em shopping centessadol ndo podera recusar a renovagéo do contatdundamento no inciso Il deste
artigo.

3° O locatério tera direito a indenizagdo paraaregmento dos prejuizos e dos lucros cessantesvgugue arcar com mudanca, perda do
lugar e desvalorizagédo do fundo de comércio, sa@acao ndo ocorrer em razéo de proposta derteresi melhores condigdes, ou se 0
locador, no prazo de trés meses da entrega do inméceder o destino alegado ou néo iniciar assotbegerminadas pelo Poder Publico ou
que declarou pretender realizar.

Art. 53. Nas locacGes de imdveis utilizados pompitass, unidades sanitérias oficiais, asilos, bema de estabelecimento de saude e de
ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Rijldicontrato somente podera ser rescindido:

Art. 53 - Nas locacdes de imoéveis utilizados pagitais, unidades sanitarias oficiais, asilos bedézimentos de salde e de ensino
autorizados e fiscalizados pelo Poder Publico, bemo por entidades religiosas devidamente regasrazicontrato somente podera ser
rescindido. (Redagao dada pela Lei n® 9.256, dé%26)

| - nas hipéteses do art. 9°;

Il - se o proprietario, promissario comprador oorpissario cessionario, em carater irrevogavel #dmnha posse, com titulo registrado, que
haja quitado o prego da promessa ou que, ndo o feitd, seja autorizado pelo proprietario, pedimével para demoli¢éo, edificacéo,
licenciada ou reforma que venha a resultar em atmmeimimo de cingiienta por cento da area Util.

Art. 54. Nas relagdes entre lojistas e empreenésdie shopping center , prevalecerdo as condigdeménte pactuadas nos contratos de
locagéo respectivos e as disposi¢Ges procedimgnmtaistas nesta lei.

1° O empreendedor nédo podera cobrar do locatarshepping center :

a) as despesas referidas nas alineas a , b ead&lyafo Gnico do art. 22; e

b) as despesas com obras ou substituicGes de earifzs, que impliqguem modificar o projeto ou o meatalescritivo da data do habite -
se e obras de paisagismo nas partes de uso comum.

2° As despesas cobradas do locatario devem séstaseem orcamento, salvo casos de urgéncia oa fioagor, devidamente demonstradas,
podendo o locatario, a cada sessenta dias, poresitalade de classe exigir a comprovagdo das nsesma



Art. 55. Considera - se locagao ndo residenciaido® locatério for pessoa juridica e o iméveltidas - se ao uso de seus titulares,
diretores, s6cios, gerentes, executivos ou emposgad

Art. 56. Nos demais casos de locac&o ndo residenaiantrato por prazo determinado cessa, de paeito, findo o prazo estipulado,
independentemente de notificag&o ou aviso.

Paréagrafo Unico. Findo o prazo estipulado, se atéio permanecer no imével por mais de trinta skas oposi¢éo do locador, presumir -
se - & prorrogada a locagdo nas condigdes ajustadasem prazo determinado.

Art. 57. O contrato de locagéo por prazo indeteachinpode ser denunciado por escrito, pelo locagacedidos ao locatério trinta dias
para a desocupacao.

TiITULO Il

Dos Procedimentos
CAPITULO |

Das Disposicdes Gerais

Art. 58. Ressalvados os casos previstos no pacégnedo do art. 1°, nas ag6es de despejo, consigreag pagamento de aluguel e
acessorio da locagao, revisionais de aluguel eveddidas de locagdo, observar - se - & 0 seguinte:

| - 0s processos tramitam durante as férias fosemséio se suspendem pela superveniéncia delas;

Il - € competente para conhecer e julgar tais agdes do lugar da situagao do imével, salvo gecduouver sido eleito no contrato;

Il - o valor da causa correspondera a doze mesatuduel, ou, na hipétese do inciso Il do art.adffés salarios vigentes por ocasido do
ajuizamento;

IV - desde que autorizado no contrato, a citagémnacéo ou notificagdo far - se - & mediante speadéncia com aviso de recebimento,
ou, tratando - se de pessoa juridica ou firma iddal, também mediante telex ou fac-simile , ongaj sendo necessario, pelas demais
formas previstas no Cédigo de Processo Civil;

V - 0s recursos interpostos contra as sentengas ééeito somente devolutivo.

CAPITULO Il
Das Acdes de Despejo

Art. 59. Com as modificacdes constantes destewtapés acdes de despejo terdo o rito ordinério.

§ 1° Conceder - se - & liminar para desocupacaguéme dias, independentemente da audiéncia dagartraria e desde que prestada a
caucao no valor equivalente a trés meses de alutagehcdes que tiverem por fundamento exclusivo:

| - 0 descumprimento do mutuo acordo (art. 9°simt), celebrado por escrito e assinado pelaspanper duas testemunhas, no qual tenha
sido ajustado o prazo minimo de seis meses pasaujes;ao, contado da assinatura do instrumento;

Il - o disposto no inciso Il do art. 47, havendovar escrita da resciséo do contrato de traballsodo ela demonstrada em audiéncia
prévia;

Il - o término do prazo da locagéo para temporgetajo sido proposta a agdo de despejo em ate disg apés o vencimento do contrato;
IV - a morte do locatario sem deixar sucessoritagina locacéo, de acordo com o referido no incigmart. 11, permanecendo no imével
pessoas ndo autorizadas por lei;

V - a permanéncia do sublocatario no imével, eatintocacéo, celebrada com o locatario.

2° Qualquer que seja o fundamento da agdo dara si&ncia do pedido aos sublocatarios, que podetérvir no processo como
assistentes.

Art. 60. Nas ac¢des de despejo fundadas no incisiol&rt. 9, inciso IV do art. 47 e inciso Il do. &3, a peticdo inicial devera ser instruida
com prova da propriedade do imével ou do compranmsgistrado.

Art. 61 Nas ac¢des fundadas no § 2° do art. 46 éwizs Ill e IV do art. 47, se o locatéario, n@zw da contestacdo, manifestar sua
concordancia com a desocupacgéao do imével, o jutherd o pedido fixando prazo de seis meses pdeaaupacao, contados da citacéo,
impondo ao vencido a responsabilidade pelas cadtasorarios advocaticios de vinte por cento solweaor dado & causa. Se a
desocupagcao ocorrer dentro do prazo fixado, cicéuafisento dessa responsabilidade; caso contsérié expedido mandado de despejo.

Art. 62. Nas agdes de despejo fundadas na fappagiemento de aluguel e acessorios da locagdoyabsese - 4 0 seguinte:

| - 0 pedido de resciséo da locagéo podera serladmgom o de cobranca dos aluguéis e acessoériosatzfio, devendo ser apresentado,
com a inicial, calculo discriminado do valor do iiép

Il - o locatario podera evitar a rescisdo da looaegjuerendo, no prazo da contestagao, autorizegacm pagamento do débito atualizado,
independentemente de célculo e mediante depdsitmgy incluidos:

a) os aluguéis e acessorios da locagéo que venedtesrsua efetivacéo;

b) as multas ou penalidades contratuais, quanddveis;

c) os juros de mora;

d) as custas e os honoréarios do advogado do lgdadmios em dez por cento sobre o montante des&ldp contrato ndo constar
disposicéo diversa;

Il - autorizada a emenda da mora e efetuado ogiepjadicial até quinze dias ap6s a intimacéo eferimento, se o locador alegar que a
oferta ndo é integral, justificando a diferenclyaatario poderéd complementar o depésito no prazied dias, contados da ciéncia dessa
manifestacéo;

IV - ndo sendo complementado o depdsito, pedidestg@sao prosseguird pela diferenca, podendo ddodavantar a quantia depositada;
V - os aluguéis que forem vencendo até a sentenga&b ser depositados a disposi¢do do juizoaspectivos vencimentos, podendo o
locador levanta - los desde que incontroversos;

VI - havendo cumulagédo dos pedidos de rescisédoadgdio e cobranga dos aluguéis, a execugdo deltdeuonicio antes da desocupagéo
do imoével, caso ambos tenham sido acolhidos.

Paréagrafo Gnico. N&o se admitird a emenda da reavdacatério ja houver utilizado essa faculdadedpas vezes nos doze meses
imediatamente anteriores a propositura da acéo.

Art. 63. Julgada procedente a acéo de despejig fiara prazo de trinta dias para a desocupagimtéria, ressalvado o disposto nos
paragrafos seguintes:

1° O prazo seréa de quinze dias se:

a) entre a citacdo e a sentenga de primeira inathoaverem decorrido mais de quatro meses; ou

b) o despejo houver sido decretado com fundamergtdneisos Il e Il do art. 9° ou no § 2° do a@. 4

§ 2° Tratando-se de estabelecimento de ensinazadore fiscalizado pelo Poder Publico, respeitagoazo minimo de seis meses e o



maximo de um ano, o juiz dispora de modo que aati@sagdo coincida com o periodo de férias escolares.

§ 3° Tratando-se de hospitais, reparticdes publigddades sanitarias oficiais, asilos e estabektios de salde e de ensino autorizados e
fiscalizados pelo Poder Publico, e o despejo foratado com fundamento no inciso IV do art. 9° ountiso Il do art. 53, o prazo sera de
um ano, exceto nos casos em que entre a citac8ergenca de primeira instancia houver decorride deaum ano, hipétese em que o
prazo sera de seis meses.

§ 3° Tratando-se de hospitais, reparticdes publizadades sanitarias oficiais, asilos, estabelecios de salde e de ensino autorizados e
fiscalizados pelo Poder Publico, bem como por adéd religiosas devidamente registradas, e o defpejecretado com fundamento no
inciso IV do art. 9° ou no inciso Il do art. 53p@zo sera de um ano, exceto no caso em que aiteg@o e a sentenca de primeira
instancia houver decorrido mais de um ano, hip&eseue o prazo sera de seis meses. (Redagaoaladapn® 9.256, de 9.1.1996)

§ 4° A sentenga que decretar o despejo fixaraar dal caucéo para o caso de ser executada pravissiie.

Art. 64. Salvo nas hipéteses das acGes fundadaacisss |, Il e IV do art. 9°, a execucdo provia@o despejo dependera de caugdo ndo
inferior a doze meses e nem superior a dezoitosmisealuguel, atualizado até a data do depdésitaagéo.

§ 1° A caucdo podera ser real ou fidejussoria& m@stada nos autos da execugéo provisoria.

§ 2° Ocorrendo a reforma da sentenca ou da degisgiooncedeu liminarmente o despejo, o valor deacarevertera em favor do réu,
como indenizacdo minima das perdas e danos, po@steleeclamar, em agéo propria, a diferenca pedadgexceder.

Art. 65. Findo o prazo assinado para a desocupagétado da data da notificacéo, seré efetuadseie se necessario com emprego de
forca, inclusive arrombamento.

1° Os moveis e utensilios serdo entregues a gdardepositario, se ndo os quiser retirar o despejad

2° O despejo ndo podera ser executado até o trigétia seguinte ao do falecimento do conjuge, asrer, descendente ou irmao de
qualquer das pessoas que habitem o imével.

Art. 66. Quando o imével for abandonado apés ajlaznacédo, o locador podera imitir-se na possmduweil.

CAPITULO llI
Da Acéo de Consignagd® Aluguel e Acessorios da Locagao

Art. 67. Na agdo que objetivar o pagamento dosugisge acessdrios da locagédo mediante consigresr@opbservado o seguinte:

| - a peticéo inicial, além dos requisitos exigigeto art. 282 do Cédigo de Processo Civil, deespkcificar os aluguéis e acessorios da
locacdo com indicacdo dos respectivos valores;

Il - determinada a citagéo do réu, o autor seitnado a, no prazo de vinte e quatro horas, efetdapdsito judicial da importancia
indicada na peticao inicial, sob pena de ser extirjirocesso;

Il - o pedido envolver4 a quitacdo das obrigagfiesvencerem durante a tramitacéo do feito e afgrskatada a sentenca de primeira
instancia, devendo o autor promover os depdsitesespectivos vencimentos;

IV - ndo sendo oferecida a contestacéo, ou seadltwaeceber os valores depositados, o juiz acotheedido, declarando quitadas as
obrigacdes, condenando o réu ao pagamento das eustmorarios de vinte por cento do valor dos sleps)

V - a contestacéo do locador, além da defesa ditalijue possa caber, ficard adstrita, quanto ariaate fato, a:

a) ndo ter havido recusa ou mora em receber aiguBaida;

b) ter sido justa a recusa;

¢) ndo ter sido efetuado o depdsito no prazo dugear do pagamento;

d} néo ter sido o depbsito integral;

VI - além de contestar, o réu podera, em reconemgilir o despejo e a cobranca dos valores otbgetmnsignatdria ou da diferenca do
depésito inicial, na hipétese de ter sido alegatoser o mesmo integral;

VIl - 0 autor podera complementar o depdsito ihjcia prazo de cinco dias contados da ciéncia eieofmento da resposta, com acréscimo
de dez por cento sobre o valor da diferenga. Setater, o juiz declarara quitadas as obrigag@ieindo a rescisdo da locagéo, mas impora
ao autor-reconvindo a responsabilidade pelas cadtasorarios advocaticios de vinte por cento solwaor dos depositos;

VIII - havendo, na reconvencao, cumulacdo dos madi# resciséo da locacéo e cobranga dos valgete da consignatoria, a execucdo
desta somente podera ter inicio apds obtida a deag&o do imével, caso ambos tenham sido acolhidos.

Paréagrafo Unico. O réu podera levantar a qualqoenento as importancias depositadas sobre as cimjzemda controvérsia.

CAPITULO IV
Da Acéo Revisional de Aluguel

Art. 68. Na acdo revisional de aluguel, que teréoossumarissimo, observar-se-a o seguinte:

| - além dos requisitos exigidos pelos arts. 2282do Cédigo de Processo Civil, a peti¢éo inidéalera indicar o valor do aluguel cuja
fixagdo é pretendida;

Il - ao designar a audiéncia de instrugédo e julgame® juiz, se houver pedido e com base nos el@néornecidos pelo autor ou nos que
indicar, fixara aluguel provisério, ndo excedentitenta por cento do pedido, que sera devido desitacéo;

Il - sem prejuizo da contestagédo e até a audifacizu podera pedir seja revisto o aluguel preigséornecendo os elementos para tanto;
IV - na audiéncia de instrucéo e julgamento, aprtesia a contestacéo, que devera conter contrapacgeiouver discordancia quanto ao
valor pretendido, o juiz tentard a conciliagdods sendo esta possivel, suspendera o ato parizag&a de pericia, se necessaria,
designando, desde logo, audiéncia em continuagao.

1° N&o caber4 acéo revisional na pendéncia de peaacdesocupacao do imével (arts. 46, paragra#o5Z), ou quando tenha sido este
estipulado amigéavel ou judicialmente.

2° No curso da acgao de revisdo, o aluguel prowis#ia reajustado na periodicidade pactuada axadafem lei.

Art. 69. O aluguel fixado na sentenca retroageag@o, e as diferencas devidas durante a acéwid@agedescontados os alugueres
provisérios satisfeitos, seréo pagas corrigidagj\eis a partir do transito em julgado da decigée fixar o novo aluguel.

1° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a seateodera estabelecer periodicidade de reajustarderahuguel diversa daquela prevista
no contrato revisando, bem como adotar outro irdiexpara reajustamento do aluguel.

2° A execugdo das diferencas sera feita nos aataga@b de revisao.

Art. 70. Na agdo de revisdo do aluguel, o juiz pad®mologar acordo de desocupagéo, que sera afeauediante expedigdo de mandado
de despejo.

CAPITULO V
Da Agéo Renovatoria

Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no282 do Cédigo de Processo Civil, a peti¢ao ihit#aacdo renovatéria devera ser



instruida com:

| - prova do preenchimento dos requisitos dos ascisll e Ill do art. 51;

Il - prova do exato cumprimento do contrato em@urs

Il - prova da quita¢é@o dos impostos e taxas qaigliram sobre o imével e cujo pagamento Ihe incambi

IV - indicacéo clara e precisa das condicdes of¢@eara a renovacéo da locagao;

V - indicacéo de fiador quando houver no contrater@var e, quando néo for o mesmo, com indicaQdmche ou denominac¢édo completa,
numero de sua inscricdo no Ministério da EconoFazenda e Planejamento, endereco e, tratandopsesslea natural, a nacionalidade, o
estado civil, a profissdo e o nimero da carteiraeletidade, comprovando, em qualquer caso e degdea idoneidade financeira;

VI - prova de que o fiador do contrato ou o quelssituir na renovacgao aceita os encargos da fiaoutarizado por seu cdnjuge, se casado
for;

VIl - prova, quando for o caso, de ser cessiorgduisucessor, em virtude de titulo oponivel ao petimio.

Paréagrafo Gnico. Proposta a agdo pelo sublocatarimével ou de parte dele, seréo citados o sutdwaao locador, como litisconsortes,
salvo se, em virtude de locacéo originaria ou radayo sublocador dispuser de prazo que admitaaeasublocagdo; na primeira
hip6tese, procedente a acéo, o proprietario fidiedamente obrigado a renovagéo.

Art. 72. A contestacéo do locador, além da defesdirgito que possa caber, ficard adstrita, quambatéria de fato, ao seguinte:

| - ndo preencher o autor os requisitos estabelscidsta lei;

Il - ndo atender, a proposta do locatério, o vialcativo real do imével na época da renovacéouédala valorizacéo trazida por aquele ao
ponto ou lugar;

Il - ter proposta de terceiro para a locacéo, entdi;6es melhores;

IV - ndo estar obrigado a renovar a locacéo (iscisoll do art. 52).

1° No caso do inciso Il, o locador devera apreseata contraproposta, as condi¢des de locacaocepueer compativeis com o valor

locativo real e atual do imével.

2° No caso do inciso lll, o locador devera juntanva documental da proposta do terceiro, subguoitaeste e por duas testemunhas, com
clara indicagdo do ramo a ser explorado, que nderaser o mesmo do locatario. Nessa hipéteseatalio podera, em réplica, aceitar tais
condicdes para obter a renovacdo pretendida.

3° No caso do inciso | do art. 52, a contestac&erdetrazer prova da determinacéo do Poder Publicelatério pormenorizado das obras a
serem realizadas e da estimativa de valorizagasafuera o imével, assinado por engenheiro devidérteabilitado.

4° Na contestacéo, o locador, ou sublocador, pquisif, ainda, a fixacdo de aluguel provisérioapagorar a partir do primeiro més do
prazo do contrato a ser renovado, ndo excederitergizopor cento do pedido, desde que apresengdeloentos habeis para aferi¢éo do
justo valor do aluguel.

5° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a seateoderé estabelecer periodicidade de reajustardergtuguel diversa daquela prevista
no contrato renovando, bem como adotar outro irdiexaara reajustamento do aluguel.

Art. 73. Renovada a locagéo, as diferencas dosiéisigencidos serdo executadas nos proprios aatagid e pagas de uma so vez.

Art. 74. Nao sendo renovada a locacao, o juiz&ixaprazo de até seis meses apos o transito eadquita sentenca para desocupagao, se
houver pedido na contestagao.

Art. 75. Na hipétese do inciso Ill do art. 72, ateaca fixara desde logo a indenizagéo devidaaddo em conseqiiéncia da ndo
prorrogacéo da locagéo, solidariamente devidalpetaor e o proponente.

TITULO 11l
Dassposicdes Finais e Transitorias

Art. 76. N&o se aplicam as disposi¢des desta $epearessos em curso.

Art. 77. Todas as locagGes residenciais que tersidorcelebradas anteriormente & vigéncia dessel&b automaticamente prorrogadas por
tempo indeterminado, ao término do prazo ajustadwontrato.

Art. 78. As locagdes residenciais que tenham sifiebcadas anteriormente & vigéncia desta lei ¢ggquigorem ou venham a vigorar por
prazo indeterminado, poderéo ser denunciadas @edddr, concedido o prazo de doze meses para eugesdo.

Paréagrafo Gnico. Na hipétese de ter havido reyjisdioial ou amigavel do aluguel, atingindo o prelgomercado, a denlincia somente
podera ser exercitada ap6s vinte e quatro messtaala revisdo, se esta ocorreu nos doze mese®@d a data da vigéncia desta lei.
Art. 79. No que for omissa esta lei aplicam-seasias do Cédigo Civil e do Cédigo de Processo Civil

Art. 80. Para os fins do inciso | do art. 98 da €itmicéo Federal, as agdes de despejo poder@orsgideradas como causas civeis de
menor complexidade.

Art. 81. O inciso Il do art. 167 e o art. 169 dahe6.015, de 31 de dezembro de 1973, passanoeavigom as seguintes alteracdes:

"Art 167,

16) do contrato de locacao, para os fins de exerdédireito de preferéncia.”

"Art 169, e

11l - o registro previsto no n° 3 do inciso | dd.al67, e a averbag&o prevista no n° 16 do intido &rt. 167 seréo efetuados no cartério
onde o imével esteja matriculado mediante apres&atde qualquer das vias do contrato, assinads pettes e subscrito por duas
testemunhas, bastando a coincidéncia entre o nemmdios proprietarios e o locador."

Art. 82. O art. 3° da Lei n° 8.009, de 29 de mated 990, passa a vigorar acrescido do seguintoiMil:

VIl - por obrigacdo decorrente de fianga conceeitlecontrato de locacéo."

Art. 83. Ao art. 24 da Lei n° 4.591, de 16 de dezende 1964 fica acrescido o seguinte § 4°:

"Ar 24,




4° Nas decisdes da assembléia que envolvam despdg#aias do condominio, o locatério podera vataso o condémino locador a ela
ndo compareca.”

Art. 84. Reputam-se validos os registros dos ctogrde locacéo de imdveis, realizados até a datyéacia desta lei.

Art. 85. Nas locac@es residenciais, é livre a copéie do aluguel quanto a preco, periodicidade exadbr de reajustamento, vedada a
vinculagdo a variacéo do salario minimo, variagiolial e moeda estrangeira:

| dos iméveis novos, com habite-se concedido armirtentrada em vigor desta lei;

Il - dos demais iméveis ndo enquadrados no ingigeriar, em relagéo aos contratos celebrados,@pés anos de entrada em vigor desta
lei.

Art. 86. O art. 8° da Lei n° 4.380, de 21 de agostd 964 passa a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 8° O sistema financeiro da habitacéo, deslina facilitar e promover a construcéo e a aquisilgéicasa propria ou moradia,
especialmente pelas classes de menor renda dapapusera integrado.”

Art. 87. (Vetado).
Art. 88. (Vetado).
Art. 89. Esta lei entrar4 em vigor sessenta dias apsua publicacéo.

Art. 90. Revogam-se as disposi¢cdes em contranp@cismente:
| - o Decreto n° 24.150, de 20 de abril de 1934;

Il - a Lei n° 6.239, de 19 de setembro de 1975;

Il - a Lei n° 6.649, de 16 de maio de 1979;

IV - a Lei n° 6.698, de 15 de outubro de 1979;

V - a Lei n° 7.355, de 31 de agosto de 1985;

VI - a Lei n° 7.538, de 24 de setembro de 1986;

VIl - a Lei n° 7.612, de 9 de julho de 1987; e

VIII - a Lei n° 8.157, de 3 de janeiro de 1991.

aBilia, 18 de outubro de 1991; 170° da Independé@ntD3° da Republica.
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